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*) DECRETO-LEL NO 142 — DE 2 Dia — Ga dois outros algarismos Indi-
carão a posição da rodovia relativa-
mente, a Brasília e aos limites-extre-
mos do Pais (Norte, Sul, Leste, Oeste,
NO, SO, NE e SE).

29 Obedecendo às definições -aci-
ma, serão reexaminados e- estabeleci-
dos, pelo poder- executivo, mediante
decreto, a classificação e o número
das rodovias constantes da relação
mencionada no artigo primeiro.

ã, 39 Os- Estados, dentro do-prazo
de, um} ano, deverão rever os respec-
tivos planos rodoviários e submete-

EEVEREIRO DE 1967
Dispõe sôbre o Plano Rodouidrío Na-

ozonai: ,"
O Presidente da República, no uso

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 99,. V, do Ato Institucional nú-
mero 4, de 7 de dezembro de 1966, re-
solve oaniar o seguinte decreto-lei:

Art. 19 Fica apróvado o Plano Ro-
dov,ário Nacional constante da rela-
ção descritiva anexa.

Art. • 29 • As vias- de transporte ter-
restres do- setor rodoviário	 apreciação do Conselho Rodo-
Nacional de Viação relacionadas como

do Plano 1°4viário Nacional, sob pena de suspen-,
'RQdovias" no dito _plano (Lei núme- -são da entrega da cota do Fundo Ro-doviário Nacional correspondente. •

Art. 49. As localidades constantes da
relação. mencionada no Artigo 19 não
devem ser consideradas como pontos

Art. 39 -As rodovias relacionadas, obrigatórios mas, apenas, como inch-
constantes do Plano Rodoviário Na- cação geral de diretriz das rodovias
cional, são classificadas em: ,, cujos traçados só .serão fixados pelos

estudos definitivos.
a) Radiais: as que irradiam da. Ca- Art. 59 Ressalvadas as rodovias in-pitar Federal, em `, qualquer direção

para liga-las a capitais estaduais ou
a pontos periféricos do Pais;

b) Longitudinais: as que se orien-
tam na direção Norte-Sul;

c) Traneversais: as que se- orientam,
risk. direção Leste-Oeste;

d) Diagonais: as que se orientam
na direção Nordeste-Sudoeste Noro-
este-Sudeste;

e) Ligações: as que, em qualquer
direção, ligam pontos importantes de-
duas ou mais rodovias para encurta-
mento do tráfego;

f) Acessos: as que permitam o
acesso a Instalações federais de im-
portância, às estancias hidrominerais,, integrantes do Plano Rodoviário Na-
a pontos de atração turística ou às clonal, ressalvados os destaques es-
principais terminais marítimas, flu- tabelecidos em lei.	 -
viais,	 aeroviárias ou , ferroviárias	 Art. 79 G Plano Rodoviário Nac3-
constantes do Plano Nacional de Via- nal, será revisto de 5 (cinco) em 5
ção. (cinco) anos, cabendo ao Conselho

Nacional de Transportes, orientado
por proposições do Conselho Rodo-
viário Nacional, 'proceder a .tal revi-
são.

'Art. 89 Ficam' revogadas - as cartas
e as relações descritivas, referentes as
estradas de rodagem, constantes . da

— o primeiro algarismo- indicará a Lei n9 4.592, de 29 de dezembro de
categoria, da rodovia, isto é:	 1964, que aprovou o Plano de Viação

— o- (zero) para. as radiais 	 e- da Lei n9 4.906, de 17 de novem-
— 1 (um) para as longitudinais bro de 1965.
— 2 (dois) para as transversais , Art. 9 9 -Esta lei entrará era vigor na
— 3 (três) para as diagonais	 data de sua publicação revogadas as
— 4 (quatro) para as ligações e disposições em contrário.
acessos	 Brasília, 2 de fevereiro de 1967; 1469

() Republica-se por ter saldo com da Independência e 79 9 da República.* 
incorreções no Diário O lidai de 3 de	 H. CASTELLO BRANCO	 -

"fevereiro de 1967. 	 Juarea Távora -

RODOVIAS DO PLANO RODO VIARIO NACIONAL
RODOVIAS RADIAIS

• Diretriz	 • •

165-
172
174

•
RODOVIAS TRANSVERSAIS..

BR	 Diretriz
222 •rortaleza — Piripiri 	
226 . Natal — Santa Cruz — Cuirais Novos	 Augusto-Severo —

Jaguaribe	 Independéncia — Crateús — Teresina — Pra-
- sioente Dutra — Pôrto Franco — Araguaina 	

227 Currais Novos — Caico -- Serra Negra. do Noite 	 Pombal
— (BR-23C) 	

230 Caberklo João Peasôa — Campina Grande — Patos — Ca-
jazeiras — Lavras da Mangabeira — Picos — Floriano —
Patos B.-ms — Balsa á — Carolina 	
Recife — Arcoverd.: — ,Salat.firo — Parnamirini 	
Caruaru — Garanhuns Paulo Afonso 	

•Aracaju — Jeremoabo — Canudos — Juazeiro — Petrolina
- Remanso — Caracol — Bom Jesus — Araguacema

242 São Roque — &abra — Barreiras — Paraná — São Feliz.

	

- • — Vale ao Xingu - - Pôrto Arthur 	
259 João 2reiva	 Goyeinadcr Valadares — Guanhães — Gou-

ve'a	 CUrvelo	 Pellxlándia 	
262 Vitoria	 Realeza -- Bele Horizonte — Araxa — Uberaba,

— Frutar Icem Três Lagoas — Campo Grande — Aqui-
-. dauana	 Pérto Esperança — Corumbá 	

265 Muriaé — Barbacena — São . João ,Del Rei — Lavras —
BR-381

287 Leopolciina — Bicas Juiz de, Foi-a — Caxambu — Poços de
Calda-s — Araraqua...a. — Lins — Presidente Vencesiau -.. Rio
Brilhante — Prôr.;o Murtinha 	 	 1.823

272 São Paulo — Sorocaba Ibalti — Campo Mouráo — Farto
Guaíra 	 878

	277 Paranagüa -- -Curitiba — Irati — Relógio — Fóz do. Iguaçu	 8C9
280 São Franeisco do Sul — Joinvile —.Pôrto União -- São Lou-

renço —.Barracão — Dionialt Cargueira. 	
282 Florianópolis — Lajes — Joaçaba. — São Miguel do Oeste 	
285. Vacaria — Passo Fundo — Santo Angelo — São Borja 	 •

'290 Osório	 Pôrto Magra — Sac. Gabriel — Alegrete- — Uru-
guaiana .	 . 	 	 '141

293 Pelotas — Bagé — Livramento — Quaral — Uruguaiana 	 	 553

116

122

135

143
153

156

158

163

Fortaleza — Russas — Jaguaribe — Salgueiro — Canudos
— Feira de Santana — Vitória da Conquista -- Teófilo Otoni
— Muria..4 — Leopoldina — Além. Paraiba — Três Rios —
Volta Racianda.— Lorena --- São Paulo.— Registro . — Curitiba-
- Pôrto Alegre — Pelotas — Jaguarão 	 ...	 ...	 4.477
Montes Ciaios ---- , Seabra — Juazeiro --. Petrolina — Par-
namirim 	 -	 .	 1.251
São Luiz — Perituró — Pastos Bons — Bertolina -- 'Bom
Jesus — Barreiras — Januário, — Montes Claros- — Cordas-
burgo — Sete Lagoas — Belo Horizonte — Trés Rios — Rio
de Janeiro . (Gasómetro) 	 	 2.744
Patos de Minas — Araxá — Poços,: de Caldas — São Paulo •	 714
Tucurui '— Jatobá — Marabá a- Aragumna —" caurupi —
Ceres — Goiânia — Rabiara — Prata — Frutal' — São José
do Riu Proa, — Ourinhos ---- Itati -, Pôrto Unia.q — Erechim
_ Passo Fundo — Soledade — Cachoeira do- Sul — Baga'
.:--- Acewi 3 	 .. 	 	 2.807
Macapá — Calçoe4ne — Oiapoque -- Fronteira com a Guia-
na Erance.	 ... ...... 	 	 67ã
Sá° Félix — Xavantina — Arag,arças — Jatai — Paranaiba,
— Três Lagoas ---: Presidente Venceslau = Pôrto Marcon-
des — Pal-anavat — Campo 1VIourao —Laranjeiras . do. Sul .
---, Irai — Cruz Alta — Santa- Maria — Rosário . da Sul- -- Li-
vramento . 	  a 	 	 2.708
Rondonórrólis — Campo G:-.-ande — Rio Brilhante-.— Dou- •
rados - — Pôrto Murumbi — Pôrto' Quaira . — , Barracão —
São Miguel [Pelaste 	 	 1.1CS
i...lantarem — Pôrto Altar — Cuiabá. 	 	 1.048,,
Caruma — .Vilhena 	 ....,_..,_	 1.120
Manaus -- Caracarar — Boa -Vista .. Fronteira com a Ve= -
nezuela . . 	 070

TOTAL , . .	 27.380

ro 4.592-64 — Art. -1 9, letra a — Na
19), passam a. ser substituídas- pelas
rodovias' do- Plano Rodoviário- Nacio-
nal referido no artigo procedente.

cluidas na relação do Plano Rodovia,-
rio Nacional, não são consideradas
federais, ainda que constrandas com
auxílio federal, -as rodovias abaixo
mencionadas: '

- rodovias substitutivas de ramais
ferroviários deficitários;

— acessos da rede federal aos cen-
tros urbanos; .

— trechos de- travessia de centros
urbanos..

Art., 69 A parte da receita do F.R.N.
atribuída ao D.N.E.R. sôniente po-
derá ser aplicada na construção, con-
servação- e melhoramentos- de rodovias

1-1 9 Consoante a sua classificação,
as rodovias serão assim numeradas:

a) o símbolo "BR" para qualquer
rodovia federal;

b) ao sirbolo, separado por um tra-
ço, segu"-se uni número de tras al-.
garismos assim constituídos:	 .

Xm

'232
234
235

IOn

448.

1.814

160

1.609'
562
308

1.652

2.011

605

2.323

301

580
650
564

003 Brasília-Paraná-Carolina-Porto Franco-Guamá-Belém -......
011 Brasilia-Barreiras-Picos-Fortaleza 	
022 Brasilia-Brumado-Ubaitaba-Campinho . 	
025 Brasilia-Montes. Claros-Salinas-Camacá 	
940 Brasilia-Três Marias-Belo Idorizonte-Muriaé-Campos-São João

da Barra 	
OGO Braallia-Cristalina-Catalão-Araguar1-Uberlándia-Ubariaba-R1-

beirão Préto-Limeira-Campinas-São Paulo-Santos 	
060 Brasília- Anápolis-Goiânia-Rio 'Verde-Jatai-Campo Grande

— Bela vida (Paraguai) 	
Braallia-Jaragua-Aragarças-Cuiabá-Caceres — Fronteira com
a Bolívia (marco São Matas) '

080 Brasilia-Uruaçu-Dianaruin-Cachimbo - Jaeareacanga-Canume,
Manaus-Taptiruquara-Içana-Fronteira da Colômbia 	

TOTAL, 	
-

RODOVIAS LONCKTUDINAIS •

Diretrizlia
301 Natal — João Pessoa — Recife -- Maceió — .Aracaju !eira

de Santana -- Vitória — Campos — Niterói — Ptio (Ponta
do Cajlt — Av. Brasil. — Santa Crua) Mangaratiba" —
Angra doa Reis — Caraguatatuba — Santos — Igultpe
Antonina	 Joinvile — Itajai — Florianópolis — Tubarão
— Osório 	 	 4.114

NA Macau — Lajes — Santa Cruz — Esperança — Campina
Grande — Caruaru — Atalaia (Entroncamento da BR-316)	 Md

SN Areia-Branca — Mossoró — Augusto Severo — Patos —
Monteiro — Petrolandia — Paulo Afonao — Ribeira do Pois--	 '"e• — Alaiolithas — Salvador 	 . .	 . . ..	 .

-

	

TorAr : 	  - 18,361

RODOVIAS DIAGONAIS .
BR	 ,	 .	 • Diretriz	 .	 ' . Km
304 Boqueirão do Casario — Aracati — Mossoró — Lajes — Natal 	 401 -
307' 'Benjamin Constant — Cruzeiro do Sul — Pôrto Walter —

- Taumaturgo . ..' . 	
308 Icó -- Crateús — Piripiri — Buriti — Chapadinha — Vargem

Grande — itapicurú Mirim '	
316 Belém — Pernoro — Terezina, — Picos — Parnainirhu — Ca-

brobó ,— Floresta — Petrohindia. — Palmeira dos Indios —
, Maceió . .	 2.104

317 Lábrea — Bôca do Acre.— Rio Branco — Xapuri — Brasi-
leia (Fronteira com a Bolívia) 	 775

319 Beruri — Humaitá — Pôrto Velho — Abunã — Guajara 'Mi- ' .
rim (Fronteira com a Bolívia) 	 	 1.073

324 Remanso — Feira de Santana, — Salvador 	 	 565
380 Bom' Jesus — Seabra — Ubaltaba  *	  -	 994
342 Carinhanha -- Espinosa 7- Salinas — Araçual --..:Nóvo Cru-

:' zeiro— Tedfilo °mui =;Linhares 	 	 . 822
348 Luis "Corrêa --- Piripiri -- Terezin.a — Floriauo — Bertolina	 759
349 Estancia — Itapictuu -- Olindina. — Araci — Noventa. —.

Capela — Mairi --, Mundo Ntivo -- Utinga — Seabra --,Som
Jesus da Lapa --- Correntina — Posse 	

354 Engenheiro Passos -,— Capivari — Vidinha' — Caxambu' ....	 95
364 Limeira --, Mata° — Fruta — Campina Verde — São Simão

.— Jatai — Rondonópolis --; Cuiabá — Barra dos Bugres'
pórto Velho — Abunã — Rio- Branco — Sena Madureira —
Peijó — laruaca — Cruzeiro do Sul -- Vila Japiim — Fron

.	
-

leira com o Peru .	 1..1 	 	 4.259_...............—

705

821

1.058 '



1.898
• 1.912

1.095
1.109

14.446
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*) DECRETO-LEL NO 142 — DE 2 Dia — Ga dois outros algarismos Indi-
carão a posição da rodovia relativa-
mente, a Brasília e aos limites-extre-
mos do Pais (Norte, Sul, Leste, Oeste,
NO, SO, NE e SE).

29 Obedecendo às definições -aci-
ma, serão reexaminados e- estabeleci-
dos, pelo poder- executivo, mediante
decreto, a classificação e o número
das rodovias constantes da relação
mencionada no artigo primeiro.

ã, 39 Os- Estados, dentro do-prazo
de, um} ano, deverão rever os respec-
tivos planos rodoviários e submete-

EEVEREIRO DE 1967
Dispõe sôbre o Plano Rodouidrío Na-

ozonai: ,"
O Presidente da República, no uso

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 99,. V, do Ato Institucional nú-
mero 4, de 7 de dezembro de 1966, re-
solve oaniar o seguinte decreto-lei:

Art. 19 Fica apróvado o Plano Ro-
dov,ário Nacional constante da rela-
ção descritiva anexa.

Art. • 29 • As vias- de transporte ter-
restres do- setor rodoviário	 apreciação do Conselho Rodo-
Nacional de Viação relacionadas como

do Plano 1°4viário Nacional, sob pena de suspen-,
'RQdovias" no dito _plano (Lei núme- -são da entrega da cota do Fundo Ro-doviário Nacional correspondente. •

Art. 49. As localidades constantes da
relação. mencionada no Artigo 19 não
devem ser consideradas como pontos

Art. 39 -As rodovias relacionadas, obrigatórios mas, apenas, como inch-
constantes do Plano Rodoviário Na- cação geral de diretriz das rodovias
cional, são classificadas em: ,, cujos traçados só .serão fixados pelos

estudos definitivos.
a) Radiais: as que irradiam da. Ca- Art. 59 Ressalvadas as rodovias in-pitar Federal, em `, qualquer direção

para liga-las a capitais estaduais ou
a pontos periféricos do Pais;

b) Longitudinais: as que se orien-
tam na direção Norte-Sul;

c) Traneversais: as que se- orientam,
risk. direção Leste-Oeste;

d) Diagonais: as que se orientam
na direção Nordeste-Sudoeste Noro-
este-Sudeste;

e) Ligações: as que, em qualquer
direção, ligam pontos importantes de-
duas ou mais rodovias para encurta-
mento do tráfego;

f) Acessos: as que permitam o
acesso a Instalações federais de im-
portância, às estancias hidrominerais,, integrantes do Plano Rodoviário Na-
a pontos de atração turística ou às clonal, ressalvados os destaques es-
principais terminais marítimas, flu- tabelecidos em lei.	 -
viais,	 aeroviárias ou , ferroviárias	 Art. 79 G Plano Rodoviário Nac3-
constantes do Plano Nacional de Via- nal, será revisto de 5 (cinco) em 5
ção. (cinco) anos, cabendo ao Conselho

Nacional de Transportes, orientado
por proposições do Conselho Rodo-
viário Nacional, 'proceder a .tal revi-
são.

'Art. 89 Ficam' revogadas - as cartas
e as relações descritivas, referentes as
estradas de rodagem, constantes . da

— o primeiro algarismo- indicará a Lei n9 4.592, de 29 de dezembro de
categoria, da rodovia, isto é:	 1964, que aprovou o Plano de Viação

— o- (zero) para. as radiais 	 e- da Lei n9 4.906, de 17 de novem-
— 1 (um) para as longitudinais bro de 1965.
— 2 (dois) para as transversais , Art. 9 9 -Esta lei entrará era vigor na
— 3 (três) para as diagonais	 data de sua publicação revogadas as
— 4 (quatro) para as ligações e disposições em contrário.
acessos	 Brasília, 2 de fevereiro de 1967; 1469

() Republica-se por ter saldo com da Independência e 79 9 da República.* 
incorreções no Diário O lidai de 3 de	 H. CASTELLO BRANCO	 -

"fevereiro de 1967. 	 Juarea Távora -

RODOVIAS DO PLANO RODO VIARIO NACIONAL
RODOVIAS RADIAIS

• Diretriz	 • •

165-
172
174

•
RODOVIAS TRANSVERSAIS..

BR	 Diretriz
222 •rortaleza — Piripiri 	
226 . Natal — Santa Cruz — Cuirais Novos	 Augusto-Severo —

Jaguaribe	 Independéncia — Crateús — Teresina — Pra-
- sioente Dutra — Pôrto Franco — Araguaina 	

227 Currais Novos — Caico -- Serra Negra. do Noite 	 Pombal
— (BR-23C) 	

230 Caberklo João Peasôa — Campina Grande — Patos — Ca-
jazeiras — Lavras da Mangabeira — Picos — Floriano —
Patos B.-ms — Balsa á — Carolina 	
Recife — Arcoverd.: — ,Salat.firo — Parnamirini 	
Caruaru — Garanhuns Paulo Afonso 	

•Aracaju — Jeremoabo — Canudos — Juazeiro — Petrolina
- Remanso — Caracol — Bom Jesus — Araguacema

242 São Roque — &abra — Barreiras — Paraná — São Feliz.

	

- • — Vale ao Xingu - - Pôrto Arthur 	
259 João 2reiva	 Goyeinadcr Valadares — Guanhães — Gou-

ve'a	 CUrvelo	 Pellxlándia 	
262 Vitoria	 Realeza -- Bele Horizonte — Araxa — Uberaba,

— Frutar Icem Três Lagoas — Campo Grande — Aqui-
-. dauana	 Pérto Esperança — Corumbá 	

265 Muriaé — Barbacena — São . João ,Del Rei — Lavras —
BR-381

287 Leopolciina — Bicas Juiz de, Foi-a — Caxambu — Poços de
Calda-s — Araraqua...a. — Lins — Presidente Vencesiau -.. Rio
Brilhante — Prôr.;o Murtinha 	 	 1.823

272 São Paulo — Sorocaba Ibalti — Campo Mouráo — Farto
Guaíra 	 878

	277 Paranagüa -- -Curitiba — Irati — Relógio — Fóz do. Iguaçu	 8C9
280 São Franeisco do Sul — Joinvile —.Pôrto União -- São Lou-

renço —.Barracão — Dionialt Cargueira. 	
282 Florianópolis — Lajes — Joaçaba. — São Miguel do Oeste 	
285. Vacaria — Passo Fundo — Santo Angelo — São Borja 	 •

'290 Osório	 Pôrto Magra — Sac. Gabriel — Alegrete- — Uru-
guaiana .	 . 	 	 '141

293 Pelotas — Bagé — Livramento — Quaral — Uruguaiana 	 	 553

116

122

135

143
153

156

158

163

Fortaleza — Russas — Jaguaribe — Salgueiro — Canudos
— Feira de Santana — Vitória da Conquista -- Teófilo Otoni
— Muria..4 — Leopoldina — Além. Paraiba — Três Rios —
Volta Racianda.— Lorena --- São Paulo.— Registro . — Curitiba-
- Pôrto Alegre — Pelotas — Jaguarão 	 ...	 ...	 4.477
Montes Ciaios ---- , Seabra — Juazeiro --. Petrolina — Par-
namirim 	 -	 .	 1.251
São Luiz — Perituró — Pastos Bons — Bertolina -- 'Bom
Jesus — Barreiras — Januário, — Montes Claros- — Cordas-
burgo — Sete Lagoas — Belo Horizonte — Trés Rios — Rio
de Janeiro . (Gasómetro) 	 	 2.744
Patos de Minas — Araxá — Poços,: de Caldas — São Paulo •	 714
Tucurui '— Jatobá — Marabá a- Aragumna —" caurupi —
Ceres — Goiânia — Rabiara — Prata — Frutal' — São José
do Riu Proa, — Ourinhos ---- Itati -, Pôrto Unia.q — Erechim
_ Passo Fundo — Soledade — Cachoeira do- Sul — Baga'
.:--- Acewi 3 	 .. 	 	 2.807
Macapá — Calçoe4ne — Oiapoque -- Fronteira com a Guia-
na Erance.	 ... ...... 	 	 67ã
Sá° Félix — Xavantina — Arag,arças — Jatai — Paranaiba,
— Três Lagoas ---: Presidente Venceslau = Pôrto Marcon-
des — Pal-anavat — Campo 1VIourao —Laranjeiras . do. Sul .
---, Irai — Cruz Alta — Santa- Maria — Rosário . da Sul- -- Li-
vramento . 	  a 	 	 2.708
Rondonórrólis — Campo G:-.-ande — Rio Brilhante-.— Dou- •
rados - — Pôrto Murumbi — Pôrto' Quaira . — , Barracão —
São Miguel [Pelaste 	 	 1.1CS
i...lantarem — Pôrto Altar — Cuiabá. 	 	 1.048,,
Caruma — .Vilhena 	 ....,_..,_	 1.120
Manaus -- Caracarar — Boa -Vista .. Fronteira com a Ve= -
nezuela . . 	 070

TOTAL , . .	 27.380

ro 4.592-64 — Art. -1 9, letra a — Na
19), passam a. ser substituídas- pelas
rodovias' do- Plano Rodoviário- Nacio-
nal referido no artigo procedente.

cluidas na relação do Plano Rodovia,-
rio Nacional, não são consideradas
federais, ainda que constrandas com
auxílio federal, -as rodovias abaixo
mencionadas: '

- rodovias substitutivas de ramais
ferroviários deficitários;

— acessos da rede federal aos cen-
tros urbanos; .

— trechos de- travessia de centros
urbanos..

Art., 69 A parte da receita do F.R.N.
atribuída ao D.N.E.R. sôniente po-
derá ser aplicada na construção, con-
servação- e melhoramentos- de rodovias

1-1 9 Consoante a sua classificação,
as rodovias serão assim numeradas:

a) o símbolo "BR" para qualquer
rodovia federal;

b) ao sirbolo, separado por um tra-
ço, segu"-se uni número de tras al-.
garismos assim constituídos:	 .

Xm

'232
234
235

IOn

448.

1.814

160

1.609'
562
308

1.652

2.011

605

2.323

301

580
650
564

003 Brasília-Paraná-Carolina-Porto Franco-Guamá-Belém -......
011 Brasilia-Barreiras-Picos-Fortaleza 	
022 Brasilia-Brumado-Ubaitaba-Campinho . 	
025 Brasilia-Montes. Claros-Salinas-Camacá 	
940 Brasilia-Três Marias-Belo Idorizonte-Muriaé-Campos-São João

da Barra 	
OGO Braallia-Cristalina-Catalão-Araguar1-Uberlándia-Ubariaba-R1-

beirão Préto-Limeira-Campinas-São Paulo-Santos 	
060 Brasília- Anápolis-Goiânia-Rio 'Verde-Jatai-Campo Grande

— Bela vida (Paraguai) 	
Braallia-Jaragua-Aragarças-Cuiabá-Caceres — Fronteira com
a Bolívia (marco São Matas) '

080 Brasilia-Uruaçu-Dianaruin-Cachimbo - Jaeareacanga-Canume,
Manaus-Taptiruquara-Içana-Fronteira da Colômbia 	

TOTAL, 	
-

RODOVIAS LONCKTUDINAIS •

Diretrizlia
301 Natal — João Pessoa — Recife -- Maceió — .Aracaju !eira

de Santana -- Vitória — Campos — Niterói — Ptio (Ponta
do Cajlt — Av. Brasil. — Santa Crua) Mangaratiba" —
Angra doa Reis — Caraguatatuba — Santos — Igultpe
Antonina	 Joinvile — Itajai — Florianópolis — Tubarão
— Osório 	 	 4.114

NA Macau — Lajes — Santa Cruz — Esperança — Campina
Grande — Caruaru — Atalaia (Entroncamento da BR-316)	 Md

SN Areia-Branca — Mossoró — Augusto Severo — Patos —
Monteiro — Petrolandia — Paulo Afonao — Ribeira do Pois--	 '"e• — Alaiolithas — Salvador 	 . .	 . . ..	 .

-

	

TorAr : 	  - 18,361

RODOVIAS DIAGONAIS .
BR	 ,	 .	 • Diretriz	 .	 ' . Km
304 Boqueirão do Casario — Aracati — Mossoró — Lajes — Natal 	 401 -
307' 'Benjamin Constant — Cruzeiro do Sul — Pôrto Walter —

- Taumaturgo . ..' . 	
308 Icó -- Crateús — Piripiri — Buriti — Chapadinha — Vargem

Grande — itapicurú Mirim '	
316 Belém — Pernoro — Terezina, — Picos — Parnainirhu — Ca-

brobó ,— Floresta — Petrohindia. — Palmeira dos Indios —
, Maceió . .	 2.104

317 Lábrea — Bôca do Acre.— Rio Branco — Xapuri — Brasi-
leia (Fronteira com a Bolívia) 	 775

319 Beruri — Humaitá — Pôrto Velho — Abunã — Guajara 'Mi- ' .
rim (Fronteira com a Bolívia) 	 	 1.073

324 Remanso — Feira de Santana, — Salvador 	 	 565
380 Bom' Jesus — Seabra — Ubaltaba  *	  -	 994
342 Carinhanha -- Espinosa 7- Salinas — Araçual --..:Nóvo Cru-

:' zeiro— Tedfilo °mui =;Linhares 	 	 . 822
348 Luis "Corrêa --- Piripiri -- Terezin.a — Floriauo — Bertolina	 759
349 Estancia — Itapictuu -- Olindina. — Araci — Noventa. —.

Capela — Mairi --, Mundo Ntivo -- Utinga — Seabra --,Som
Jesus da Lapa --- Correntina — Posse 	

354 Engenheiro Passos -,— Capivari — Vidinha' — Caxambu' ....	 95
364 Limeira --, Mata° — Fruta — Campina Verde — São Simão

.— Jatai — Rondonópolis --; Cuiabá — Barra dos Bugres'
pórto Velho — Abunã — Rio- Branco — Sena Madureira —
Peijó — laruaca — Cruzeiro do Sul -- Vila Japiim — Fron

.	
-

leira com o Peru .	 1..1 	 	 4.259_...............—

705

821

1.058 '
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, 	
36b Montes C'eros — Pirapora — Patos de Minas •if- Uberlândia

Monte Alegra de Minas -- Ituiutaba — Canal de São Simão
369 Ourinhos — Londrina — Jandaia do Sul — Campo Mourão

Cascavel . . . • 	
373 Limeira	 Itapetining.a —' Capão Bonito — Apiai — Ponta

--Grossa — Relógio — Barracão 	
374 Presidente	 Venceslati — Ourinhos - Avaré — Tõrre

Pedra — Boituvá — São Paulo 	
376 Douiados.— Maringá — Apucarana — Ponta Grossa S:

Luiz . do Purima 	
317 Caminho — Cruz Alta — Santiago — Alegrete . — dbiarai
381 Governado: Valadares — Itabira --, Belo Horizonte — Bet:m

..— Pouso Alegre — Bragança — Paulista 	
383 São Lourenço — Campos ac Jordão --:sPindamonhangaba

Redenção — Natividade -- Caraguatatuba — São Sebastiao .
• 386 e São Miguel d'Oeste — Irai — Carazinho — Soledade — Pôr-

to Alegre • 	
392; Pôrto Luc-sna — Santo Angelo — Santa Maria — Pelotas 	
393 u Cachoeira do Itapemirim	 Itaperuna — Pádua	 Além Pa-

rtilha .	 . 	

*(*) DECRETO-LEI N9 189 — DE 24 DE
FEVEREIRO DE '967

Dispõe sôbre a taxa de câmbio a flue
se refere o parágrafo único do De-
creto-lei no 37, de 18.11 1966.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o art.
9^, § 29, do Ato Institucional r 9 4,.

de 7 de dezembro de 1966, decreta:
Art. 19 A taxa de câmbio a que se

refere o parágrafo único do art. 24
do Decreto-lei 37." de 18 de novem-
bro de 1966, é fixada cein base no

(*) Nota do S.Pb. — Republicado,
por - ter saldo com incorreeões no
Diário Oficial de 24 de fevereiro de
1967..

482

.200

20.858'

Krn
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150
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234
308
123
152
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255
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140
243
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300
360

490
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212
40

251
92

170
122
128

70
30

110
112
137
25

320
255
242
200
165
304

440
27

2

10J

7.633

valor de Ner$ 2,70 .por slelar norte-
americano ou seu equiealeare em
outras moedas.

Parágrafo único. O /infesto neste
artigo vigorará até o snês de maio
de 1967, inclusive, ficando, a partir
dessa data, restabelecida a norma
prevista no parágrafo erneo do art.
24 do, Decreto-lei 37, de 18 de no-
vembro ,de 1966.

Art. r Este Decreto-lel entra em
vigor na data de sua outeicacão. re-
vogadas as disposições ain contrário.

Brasília', 24 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 7e9 da Re-,pública.

H. CASTELLO BRANCr

Octdrio Bulhões

Brasília, 27 de fevereiro de 1967;
1469 da Indenendencia e 799 da Re-
pública.
- H. CASTELLO ErtANcO

Zilmar Araripe
Octavio Gouvéa de flulhões

DECRETO-LEI N9 217 — DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Abre ao Ministério dai Relações Ex-
teriores o credito especial de ......
NCr$ 700.000,03 destinado a et en-
der despesas COM a posse do "pre-
sidente da República, em 15 de
março de 1967.
O Presidente da República, na u:o

das atribuições que lhe são conferidas
pelo	 29 do art. 99 do Ato Institu-
cional n9 4, de 7 de dezembrb
1966, decreta:

Art. 1° Fica aberto ao Ministério
das Relações Exteriores o crédito es
pecial de Ner$ 100.000,00 (setecentos
mil cruzeiros novos), destinaste a
atender despesas de qualquer natu-
reza decorrentes da posse do Presi-
dente da República, a realizar-se no
dia 15 de março de 1967.

Parágrafo único. O crédito especial
de que trata este-decreto-lei aera au
tomáticatnente registrado e distribuí-
do ao Tesouro Nacional, pelo Tribu-
nal de Contas..

Art. 29 Este decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário

Brasilia, 28 de fevereiro de 1957;
1469 da Independência_ e 79 9 da Re-
pública.

H. CATELLO.BRANto

Manoel Pio Correa
°atavio Bulhões

DECRETO-LEI N9 218 — DE 28 Dr
FEVEREIRO DE 1967

Autoriza o Poder Executivo a abri*,
pelo Ministério .da Fazenda, o cré-
dito especial que menciona e da
outras providências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 99, 1 29, do Ato Institucional nú-
mero 4, de 7 de dezembro de 1966,
decrete:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au-
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito -especial de 	
NCr$ 5.000.000,00 (cinca milhões de
cruzeiros novos) para atender às Oes-
pesas com os serviços previstos nos
aktigos 29 e 39 deste decreto-lei.

Art. 29 A parcela de NCr$
2.000.000,00 (dois milhões de cruzei.
nos novas) destina-se à implantação
do sistema de telecomunicações do
Serviço dê Repressão ao Contrabando
e demais Serviços das repartiçõe.s do
Ministério da Fazenda, de acerde
com o Plano Diretos aprovado 'pelo
CONTEL.

Art. 39 O restante do crédito, no
valor de NCr$ 3.000.000,00 (trés ml-,
lhões de' cruzeiros novos), será apli-
cado na construção do edifício des-
tinado à Delegacia Fiscal do ,ireeouro

Nacional no Estado de São Paulo - a
dos demais órgãos fazendáries seda-
dos naquela Capital.

Art. 49 O crédito espeéial de que
trata o art. 1 9 dêste decreto-lei será
considerado automaticamente fesis.
trado pelo Tribunal de Contas da
União e • distribuido ao TCSO./fil

Art. 59 Fica o Ministro da Favenda
autorizado a faze" a necessária crn-
tenção de despesas em importância
correspondente ao crédito especial
aberto nos têrmos dêste decreto-lei.

Art. 69 O presente decreto-lei en-
trará em' vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasilia, 28 de fevereiro de 1997;
14e9 da Independência e ,799 da Re-
pública. ,

H. CASTELLO BRANCO -1

Octávio Bulhões-

DECRETO-LEI No 219 — DE 28 ns
FEVEREIRO DE 1967

Autoriza o- Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Agricultura, o cré-
dito especial de NCr$ -4.898.630,00
(quatro milhões, oitocentos e no-
venta e oito mil e seiscentos cruzei-
ros 1LOVOS) •

O Presidente da- RePública usantlo
da atribuição que lhe confere o S 29
do Art. 99 do Ato Institucional n 9 4,
de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto-
riza-tio a abrir, em favor do Ministé-
rio da Agricultura, o crédito especial
de NCr$ 4.898.600,00 (quatro nelhõas,
oitocentos e noventa e otite mil e seis-
centos cruzeiros noVos), correspon-
dente às parcelas não entregues 'no
Exercício de 1966, pelo Ministério da
Fazenda, para o desenvolvimento de
prbgramas prioritários do setor agro-
pecuário.

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste Decreto-lei será -automati-
camente registrado pelo Tr:bunal da
Contas da União e-distribuído ao Te-
souro Nacional.

Art. 29 -A execução dos programas
obedecerá a planos de aplicação a se-
rem aprovados pelo Ministro de Es-
tado dos Negócios da Agricultuia,
dentro do regime estabelecido pela
Lei n9 1.489-51.

Art. 39 O Ministério da Fazenda
tomará as providencias que se fize-
rem necessárias a fim de que os men-
cionados recursos sejam colocados,
mediante cotas, à disposição daquela,
Ministério; no Banco do Brasil S. A,

Art. 49 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brassilia, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Severo Fagundes GoMes
Octávio Bulhões

DECRETO-LEI NO 220, DE 28 DE
'FEVEREIRO DE 1967

Dispõe Obre a aceitação pelo Banco
Nacional de Crédito Cooperativo.
S.A. da Nota Promissória Rural

'frevista no Decreto-lei ,no 167, de
14 de . fevereiro de 1967.
O Presidente da República usando

das prerrogativas que lhe confere o
1 29 do . art. 99 do Ato Institucional
n9 4, de 7 de dezembro de ;966, de-
creta:

Art. 19 Fica o Banco Nacional de
Crédito Cooperativo S.A. autbriesiao
a aceitar para desconto ou outras ope-
rações de crédito, diretamente dos
cooperados, a Nota Promistória Ru-
-cal prevista no Decreto-lei ri? ,67, de
14 de fevereiro de 1967, representa-
tiva do recebimento pelas cooperati-
vas da produção rural dos seus asso.
ciados.	 •

891

626

316

TO TAL* . .	 	  e  •

. LIGAÇÕES E ACESSOS

BR	 •	 Diretriz
401 Boa Vista — Guiana Inglêsa 	
402 Içana — Cucui (Fronteira com a Venezuela) 	
403 Reatadas. — BR/165 	
405 Mossoró — Bft1116 	
496 Lábrea	 Humaitá 	
407 Picos — Petrelina 	
408 - Repicara Mirim — Santa . Inês

▪ 409 Feijó — Santa Rosa (AC) 	
410 Tucano -- Ribeira da Pombal
411 Elvira	 3R/307 	
112 Campina Grande — São .José de Cariri — Serra Branca

Stuné — Monteirg 	
413 Caxias (Estirão do -Equador) BR-307 	
414 Anápolis e- Niquelândia 	
415 Ilhéus — Vitória de Conquista. 	
416 Cáceres — Mato Grosso 	
418 Teefilo O'oni — Carlos Chagas — Nanuque — Caravelas
451 Mentes C:aros — Governador Valadares 	
452 Rio Verde — Itumbiara — Tupanciguara — Uberlândia —

Arazá	 . 	
453 liava — Santiago 	
454 Porto Esperança — Forte Coimbra 	
436 Nhandeara — São José de Rio Preto — Matão 	
458 BR-116 — (Taruaçu) e- lapa — BR-381 (Ipatinga) 	
959 Poços de Caldas — Lorena 	 •
460 Cambuquiia — Lambari — São Lourenço — Vidinha 	
461 Rio — Mage — Terezópolis — Além Paralba 	
462 Rio	 Voes, Redonda 	
963 Dourados — Pente Porá 	
484 Volta Redonda — Angra dos Reis. 	
465 Campo Grande — Garganta — Viuve Graça 	
466 Santiago — Santo Angelo 	
407 Porto NI:enric a -- Cascavel 	
468 Curitiba — Garuva	 Jcinville 	
469 F'oz do Iguassu — Parque Nacional 	
470 Itajai — Blumenau — Curitibanos -- e Campos Novos 	
471. Pelotas — Chui 	
472 Sate Borja	 Itaqui — Uruguaiana — Barra de (Varai 	
473 Aceguá — Guarda Nova — Nerval — Arroio Grande BR-471
476 Apiai — Curitiba 	
483 Itumbiara	 Paranaiba 	
434 S Matheus — São .Domingce — Colatina —• Itaguassu —

Afonso Claudio — BR-262 — Guaçui — São José do Calçado
— Bom Jesus-de Itabapc)ana — Itaperuna 	

485 Magé — BR-101 (Manilha) 	
487 Manguinhoa (GB) — Ilha do Fundão (Cidade Universitária

— GB) •	
490 Anel Rodoviário da Cidade de São Paulo — BR-050 — Ci-

dade Universitária — Ponta do Morumbi — BR-050 — BR-116
— BR-146 — BR-050 	

TOTAL

DECRETO-LEI N9 214 — DE 27 DE
869	 __FEVEREIRO DE 1967

Prorroga o pericdo de viOncia do
501 crédito especial autorizado pela Lei

sz 9 4.793, de 20 de outubro de 1965.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o pará-
grafo 29 do art 99 do Ato Institucio-
nal n9 4, de 7 de dezembro de 1966,

737 decrete:
489	 Art. 19. A vigência do crédito espe-

cial de que trata a Lei n 9 4.793, de
811 20 de outub:o de 1965, aberto pelo

Decreto no 59.404, de 20 de outubro
de 1966, será até 31 de dezembro de
1967.

Arte 29 Este decreto-lei entrará em
vigor na. data de sua publicação, re-

558 vogadas as disposições em contrarie.
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